
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241 / 2022
Pregão Presencial Nº025/2022
Validade 12 (doze) meses

Pregão  Eletrônico Com  Registro  de  Preços  para
Contratação de pessoa jurídica para prestação de
serviços  de  execução  de  calçadas  de  concreto,
assentamento  de  meio-fio,  execução  de  muros  e
alambrados para ser empregado em áreas urbanas
do Município de Lucas do Rio Verde.

O MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE,  pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ sob o N° 24.772.246/0001-40, com sede na Avenida América do Sul, nº 2.500-S, nesta
cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pelo Secretário de Administração, Sr.
Alan  Togni, brasileiro,  casado,  portador  do  RG.  Nº  21074500  SSP-MT e  CPF  Nº
033.538.401-33,  conforme atribuições legais  estabelecidas no Decreto nº  5.561, de 08 de
Setembro de 2021,  residente e domiciliado, em Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso,
doravante  denominado “MUNICÍPIO” e  a  empresa  GENIVAL  FREITAS  DE  NOVAES
SEGUNDO  ME,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  N°
30.339.122/0001-78, com sede na Avenida Macapá, nº 835-N, Sala 02, Setor Industrial III, na
cidade de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, Telefone (65) 99925-8824, neste ato
representada pelo proprietário Sr. Genival Freitas de Novaes Segundo, brasileiro,  casado,
portador do  RG  Nº  2088476-1 SSP/MT e CPF  Nº  042.282.711-89, doravante denominada,
doravante denominada “DETENTORA DA ATA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº
8.666 de 21 de junho de 1993,  Lei  Federal  n° 10.520/2002 e das demais normas legais
aplicáveis  e,  considerando  o  resultado  do  Pregão  Presencial  n.  025/2022,  Registro  de
Preço n. 061/2022, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições
da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal n. 4.641/2020, Lei Federal n. 8.666/93, suas
alterações e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para Registro de Preços
para  Contratação  de  pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços  de  execução  de
calçadas de concreto, assentamento de meio-fio, execução de muros e alambrados para
ser  empregado  em  áreas  urbanas  do  Município  de  Lucas  do  Rio  Verde,  abaixo
especificados:

PLANILHA DE DEFINIÇÃO DE PREÇO DE REFERÊNCIA

ITEM
CÓDIGO

PREFEITU-
RA

CÓDIGO
TCE

ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT.
PREÇO
UNITÁ-

RIO (R$)

PREÇO
UNITÁ-

RIO COM
BDI (R$)

PREÇO TO-
TAL (R$)

LOTE 3

3 172974  442708-4

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLO-
COS VAZADOS DE CONCRETO DE
14X19X29 CM (ESPESSURA 14 CM)
E  ARGAMASSA  DE ASSENTAMEN-
TO COM PREPARO EM BETONEIRA.
AF_12/2021  -  APENAS  MÃO  DE
OBRA (REF. SINAPI 103342)

M2 4.754,30 34,86 41,33 196.495,22

4 172975  286772-9 ALAMBRADO COM TELA DE ARAME
GALVANIZADO FIO 12 BWG, MALHA
3", COM TUBO DE AÇO GALVANIZA-
DO 3"(VERTICAL) E DE 1.1/2" (HORI-

M2 5.464,94 26,00 30,83 168.484,10



ZONTAL  SUPERIOR),  FORMANDO
QUADROS  DE  3,10  X  2,50  M,  AS-
SENTADA  SOBRE  ALAMBRADO
EXISTENTE (REF.  ORSE 02/2021)  -
APENAS MÃO DE OBRA PARA INS-
TALAÇÃO DA TELA

TOTAL GERAL   364.979,32

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses.
2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Lucas do Rio Verde não será obrigado a
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos serviços referidos na cláusula primeira,
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.
2.3.  Em  cada  aquisição  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas,  quanto  ao  preço,  as
cláusulas  e  condições  constantes  do  edital  do  PREGÃO  PRESENCIAL  N.  025/2022  –
REGISTRO DE PREÇOS N. 061/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

3.1.  A  DETENTORA  DA  ATA deverá  apresentar  as  notas  fiscais  eletrônicas,
correspondentes  ao  fornecimento  do  objeto,  devidamente  processadas  com todos  os
campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela
Administração,  devendo  ainda  estar  acompanhada  das  cópias  das  Ordens  de
Fornecimento autorizadas pelo Departamento de Compras e Contratos.
3.2.  Após  o  ATESTO  do  servidor  responsável  pela  fiscalização  deste  Contrato,  o
MUNICÍPIO efetuará o pagamento das Notas Fiscais, mediante Ordem Bancária, e serão
efetuados na terceira ou quarta semana do mês desde que não exceda o período de
30 (trinta) dias,  ocasião em que deverá  ser pago dentro deste prazo,  mediante  a
apresentação da competente nota fiscal e das devidas ordens de fornecimento, atestada
pelo servidor designado pelo Município para a fiscalização do contrato;
3.3.  O  MUNICÍPIO não  se  responsabiliza  pelo  pagamento  de  notas  fiscais  sem  a
apresentação  das  respectivas  requisições  expedidas  e  assinadas  pelo  Departamento
responsável.
3.4. Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no
art. 5º da Lei nº 8.666/93.
3.5. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado
das notas fiscais:
3.5.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela
Fazenda Federal,  e a Dívida Ativa da União,  fornecida pela Procuradoria da Fazenda
Nacional;
3.5.2.  Certidão Negativa  de Débitos  Municipais,  apenas para  empresas com sede no
Município de Lucas do Rio Verde – MT;
3.5.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
3.5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
3.5.5.  Cópia  do  Contrato  de  Trabalho  e/ou  da  Carteira  de  Trabalho  de  todos  os
colaboradores, sempre que houver a substituição destes;
3.5.6. Planilha de Custo atualizada contendo o nome do colaborador, local de trabalho,
carga horária, função desempenhada e vencimento bruto;



3.5.7.  Declaração  Individual  comprovando  a  entrega  de  EPI  e  Uniformes  aos
colaboradores da empresa, sempre que houver substituição destes;
3.5.8. Certificado individual comprovando que o colaborador foi capacitado.
3.5.9. Comprovante de Pagamento do mês anterior do Funcionário devidamente assinado
pelo colaborador;
3.5.10. Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações
à Previdência Social – GFIP – SEFIP
3.5.11. Extrato do Simples Nacional (se optante);
3.5.12. Cópia da Documentação de Admissão Contratual (Cópia da Carteira de Trabalho
assinada e/ou Contrato de Trabalho assinado, Exame Admissional – ASO, Registro de
Empregado – se houver);
3.5.13. Cópia de todas as rescisões contratuais que ocorrem no decorrer da execução
deste contrato;
3.5.14  Comprovante  do  Registro  de  Ponto  dos  funcionários,  para  empresas  que
possuírem  mais  de  20  (vinte)  trabalhadores,  conforme  §  2º  do  art.  74  da  Lei
nº13.874/2019;
3.5.15 Apresentar a planilha correspondente a medição e memória de cálculo detalhada,
relatório fotográfico e diário de obra conforme medição.
3.5.16  A  validade  das  certidões  deverá  ser  correspondente  a  programação  de
pagamento, devendo o contratado ficar responsável pela conferência de tal validade.
3.5.17. Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DA ATA , enquanto pendente
de  liquidação,  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à atualização monetária.
3.5.18. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à DETENTORA DA ATA
para retificação e reapresentação.
3.6. Nenhum pagamento será efetuado à  DETENTORA DA ATA, enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência, sem que isso gere direito à atualização monetária.
3.7. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida à  DETENTORA DA ATA
para retificação e reapresentação.
3.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido, de forma alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pelo contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)                   
I = (6 / 100)                                                                  I = 0,00016438
     _______                                                        TX = Percentual da taxa anual = 6%
         365

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1.  No  recebimento  e  aceitação  do  objeto  desta  Licitação,  serão  consideradas,  no  que
couber, as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei n. 8.666/93.
4.2. O prazo de validade deste registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da data da
sua assinatura.



4.2.1.Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias,  após a emissão de cada
ordem de início, com o prazo máximo de 90 (noventa) dias.
Lote 1 – Composição SERV-001 – Execução de calçadas em concreto

QUADRO 1 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO APÓS ORDEM DE FORNECIMENTO

QUANTIDADE PRAZO DE EXECUÇÃO

ATÉ 2.000 m² ATÉ 30 DIAS

DE 2.000 A 5.000 m² ATÉ 60 DIAS

ACIMA DE 5.000 m² ATÉ 90 DIAS

CRONOGRAMA DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS

QUANTIDADE PRAZO DE VIGÊNCIA

ATÉ 2.000 m² ATÉ 150 DIAS

DE 2.000 A 5.000 m² ATÉ 180 DIAS

ACIMA DE 5.000 m² ATÉ 210 DIAS

Lote 2 – Composição SERV-002 – Assentamento de meio-fio

QUADRO 2 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO APÓS ORDEM DE FORNECIMENTO

QUANTIDADE PRAZO DE EXECUÇÃO

Quantidade completa (2.249,84 m²) 60 DIAS

CRONOGRAMA DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS

QUANTIDADE PRAZO DE VIGÊNCIA

Quantidade completa (2.249,84 m²) 180 DIAS

Lotes 3 e 4 – Composições SERV-003 e SERV-004 – Execução de alvenaria em blocos de concreto para
muros e muretas / Execução de alambrados com tela de arame galvanizado

QUADRO 3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO APÓS ORDEM DE FORNECIMENTO

QUANTIDADE PRAZO DE EXECUÇÃO

ATÉ 1.500 m² ATÉ 30 DIAS

DE 1.500 a 3.000 m² ATÉ 60 DIAS

ACIMA DE 3.000 m² ATÉ 90 DIAS

CRONOGRAMA DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS

QUANTIDADE PRAZO DE VIGÊNCIA

ATÉ 1.500 m² ATÉ 150 DIAS

DE 1.500 a 3.000 m² ATÉ 180 DIAS

ACIMA DE 3.000 m² ATÉ 210 DIAS

4.3.  O  objeto  deste  instrumento  será  recebido  pelo  servidor  designado  para  o  seu
acompanhamento, de forma provisória, imediatamente após efetuada a execução, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com a especificação exigida.
4.4. O objeto será recebido definitivamente (já incluso o recebimento provisório), em até 30
(trinta)  dias,  para verificação da qualidade,  quantidade e conformidade com o exigido no
Edital, pelo fiscal de contrato designado pela Administração.
4.5. A Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde – MT, poderá, quando do recebimento do
objeto, efetuar quaisquer diligências que julgar necessárias para aferir a qualidade do mesmo,
observadas as especificações constantes deste Edital e seus anexos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES



5.1 Do Município:
5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme
ajuste representado pela nota de empenho;
5.1.2. Aplicar à DETENTORA DA ATA penalidades, quando for o caso;
5.1.3. Notificar, por escrito, à DETENTORA DA ATA da aplicação de qualquer sanção.
5.1.4. Fornecer à DETENTORA DA ATA todas as informações relacionadas com o objeto do
presente contrato;
5.1.5. Pagar à DETENTORA DA ATA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;
5.1.6.  Acompanhar  e  fiscalizar,  através  de  servidor  designado  pela  Administração,  o
cumprimento  deste  instrumento,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas  e
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;
5.1.7.  Exigir  a  apresentação  de  notas  fiscais  com  as  requisições  fornecidas,  recibos,
atestados,  declarações e outros  documentos  que comprovem as operações realizadas,  o
cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc,
bem  como  fornecer  à  DETENTORA DA ATA recibos,  atestados,  vistos,  declarações  e
autorizações de compromissos que exijam essas comprovações.
5.1.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.9.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
DETENTORA DA ATA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da
DETENTORA DA ATA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.2 Da Detentora da Ata:
a) Recebida a Ordem de Serviço, iniciar a execução da obra de acordo com os prazos
definidos neste contrato, no projeto e no cronograma físico e financeiro;
b) Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições e critérios
técnicos vigentes;
c) Observar e cumprir as normas, recomendações, e a orientações da ABNT – Associação
Brasileira de Normas Técnicas;
d)  Responsabilizar–se por  dispêndios  resultantes  de  impostos,  taxas,  regulamentos  e
posturas Municipais, Estaduais e Federais, atuais ou não, sem qualquer direito regressivo
em relação a MUNICÍPIO;
e) Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA–MT ou
CONSELHO Regional  de Arquitetura – CAU, e outros órgãos,  este contrato conforme
determina a Lei nº 5.194 de 21.12.66, resolução do CONFEA nº 104 de 22.05.70, bem
como junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, devendo apresentar os
comprovantes ao Fiscal designado pelo MUNICÍPIO;
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em
parte, os serviços que se verificarem defeituosos ou incorretos, resultantes da execução
da obra;
g) Ao término dos serviços diários, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos na
medida do possível;
h)  Promover  as  suas expensas,  a  sinalização do local  da  obra,  observando,  no  que
couber a legislação vigente, especialmente o CBT – Código Brasileiro de Trânsito, sob
pena de responder por omissão, negligência ou dolo;
i) Responder integralmente, civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos
que vier a causar ao Município ou a terceiros na execução da obra objeto desta licitação,
sejam eles de natureza materiais ou morais, independentemente de terem ocorrido por
omissão, negligência, imperícia ou dolo;



j) Manter a frente da obra, profissionais qualificados apresentados na fase de habilitação
ou outros previamente autorizados pela Contratante e pessoal auxiliar disponível para sua
normal e correta execução;
k) Manter no canteiro de obra os maquinários, equipamentos e ferramentas necessários
ao desempenho satisfatório dos serviços, conforme listado por ocasião da habilitação na
licitação, sob pena de descumprimento de condições contratuais, com as consequências
previstas neste contrato;
l) Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e no cronograma físico-
financeiro;
m) Não promover nenhuma alteração no projeto, ou na obra propriamente dita, serviços,
equipamento e profissionais, sem que haja expressa autorização da Administração por
meio dos seus fiscais ou de pessoas com poder para decisão, conforme o caso;
n) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratual corrigido.
o)  Manter  todas  as  condições  de  habilitação  durante  toda  vigência  do  contrato,
especialmente no que diz respeito à regularidade para com a seguridade social – INSS e
FGTS.
p) Providenciar o transporte dos equipamentos, sem ônus adicional para a Administração,
que  necessitem  sofrer  manutenção  preventiva  e/ou  corretiva,  a  qual  não  possa  ser
efetuada no próprio local.
q) Disponibilizar número de telefone móvel e fixo que possibilite contato imediato entre a
Contratante e o preposto da Contratada, de forma permanente, no período não abrangido
pela jornada de trabalho da equipe residente, incluindo dias não úteis, para atendimento
de situações de emergência.
r) Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas pelo
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.
s) Fornecer e exigir  o uso de Equipamentos de Proteção Individual  – EPIs, conforme
constatada a sua necessidade.
t) Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional,
constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização
para execução ou de providências por parte do Contratante, especialmente se representar
risco para o patrimônio público ou privado.
u) Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental, equipamentos e instrumentos
disponibilizados, efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os que
sofrerem eventualmente danos.
v)  Designar  preposto,  aceito  pela  Administração,  para  representá-la  na  execução  do
contrato, no local de prestação dos serviços, e instruí-lo quanto à necessidade de acatar
as orientações do  MUNICÍPIO,  inclusive quanto ao cumprimento das normas internas,
conforme art. 68 da Lei n.º 8.666/93.
w) Substituir,  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido pela
Contratante  e  independentemente  de  qualquer  justificativa  por  parte  desta,  qualquer
profissional  integrante  das  equipes  de  trabalho  cuja  atuação,  permanência  e/ou
comportamento  sejam  julgados  inadequados,  prejudiciais,  inconvenientes  ou
insatisfatórios  à  disciplina  da  Contratante  ou  ao  interesse  do  Serviço  Público  e  de
terceiros eventualmente prejudicados.
x)  Caso  a  Contratada  necessite  substituir  qualquer  responsável  técnico,  deverá
apresentar proposta de substituição de profissional para aprovação do MUNICÍPIO, que
será  feita  por  escrito,  fundamentada  e  instruída  com  as  provas  necessárias  à
comprovação  da  situação  que  se  apresentar.  Concomitantemente,  deverá  ser



apresentada proposta para aprovação de novo profissional, que deverá ter experiência
equivalente ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico.
y)  Providenciar,  às suas expensas,  o  transporte,  destinação e descarte  dos resíduos,
detritos  e  entulhos  resultantes  da  prestação  de  serviço,  observando  a  legislação
ambiental pertinente.
z) Manter Livro Diário de Registro de Obra, apto a receber as anotações de ocorrências
relativas  à  obra,  as  reivindicações da fiscalização  e  a  soluções encontradas  para  os
questionamentos feitos pelo representante do  MUNICÍPIO.  O referido Livro deverá ser
confeccionados em três vias de igual teor, onde duas vias deverão ser entregues ao fim
de cada etapa conforme cronograma;
a.1) Empregar boa técnica e prestar serviços de primeira qualidade para execução da
obra, conforme especificados no memorial descritivo;
b.1)  Responsabilizar–se objetivamente pela solidez e segurança do trabalho realizado
pelo prazo de 05 anos, conforme determina o artigo 618 do Código Civil Brasileiro.
c.1) Conforme determina o Sistema Geo-Obras do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso – TCE, será necessária a apresentação de, no mínimo, 3 (três) fotos da execução
da obra, juntamente à medição do mesmo período.
d.1) Os serviços poderão ser executados fora do horário de expediente e em finais de
semana, para garantir o prazo de entrega dos mesmos, sem qualquer tipo de ônus para o
Município de Lucas do Rio Verde–MT.
e.1) Será de responsabilidade da empresa Contratada a Abertura e Fechamento do CNO,
devendo efetuar a Matrícula CNO no prazo máximo de 30 dias do início de sua atividade.
e.1.1)  O  pagamento  referente  a  última  medição  ficará  condicionado  à  entrega  do
documento comprobatório de solicitação de encerramento da matrícula CNO.
f.1)  Apresentar,  durante  a  vigência  do  contrato,  ritmo  de  trabalho  compatível  com  a
conclusão no prazo previsto para entrega dos serviços.
g.1)  Todos  os  equipamentos,  insumos  necessários  para  a  execução  dos  trabalhos,
inclusive  fotocópias,  impressões  encadernações,  refeições  e  mobilização  de  equipes
serão, as suas expensas, custeados pela contratada.
h.1)  Caberá  à  CONTRATADA todo  o  seguro  dos  materiais  e  equipamentos  sob  sua
responsabilidade, e também seguro de acidente de trabalho para todos os que trabalham
sob sua supervisão.
i.1). A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade da obra.
j.1)  Cabe  à  CONTRATADA o  agendamento  junto  aos  órgãos  federais  e  estaduais  e
municipais e concessionárias de serviços públicos, de vistorias com vistas a obtenção de
licenças e regularização dos serviços e obras concluídos – habite–se, licença ambiental
de operação, e outras que porventura sejam solicitadas.
k.1)  Responder,  integral  e  exclusivamente,  pelas  despesas  relativas  aos  encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
k.1.1) Apresentar à contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto
e  tempestivo  pagamento  de  todos  os  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  fiscais  e
comerciais decorrentes da execução do Contrato;
k.1.2.) A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.
l.1.)  Cumprir  com todas as obrigações constantes no Edital  em epígrafe,  o  Termo de
Referência, Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma.
m.1.) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração,  em  estrita  observância  das  especificações  do  Edital  e  da  proposta,



acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal  constando  detalhadamente  as  indicações  da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.
n.1.) Responsabilizar–se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
n.1.1.)  O  dever  previsto  no  subitem  anterior  implica  na  obrigação  de,  a  critério  da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos;
o.1) Comunicar à Administração, no prazo mínimo de duas semanas que antecedem a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
p.1) É de responsabilidade exclusiva da empresa contratada a leitura atenta dos projetos
para  a  correta  identificação  dos  materiais  e  equipamentos  especificados,  conforme
Memorial Descritivo e especificações técnicas em anexo.
q.1) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
r.1)  Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
s.1)  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

6.1.  A  DETENTORA DA ATA que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  objeto,  não
mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  objeto,  comportar-se  de  modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de
Lucas do Rio Verde, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a pena.
6.2.  O atraso injustificado na execução deste instrumento sujeitará a detentora da ata de
registro de preços à multa de mora, sem prejuízo da possibilidade de cancelamento desta ata
de registro de preços, que será aplicada considerando as seguintes proporções:
6.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até
o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta)
dias de atraso;
6.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem
anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo
primeiro  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  correspondente  à  parte  inadimplente,  em  caráter
excepcional e a critério do órgão MUNICÍPIO, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total
da avença;
6.3. Pela inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços, a Administração poderá
aplicar às seguintes sanções:
6.3.1. Advertência;
6.3.2. Multa Compensatória de:
6.3.2.1. Até 10% (dez por cento) sobre o valor  da ata de registro de preços, pela recusa
injustificada em assiná-la;
6.3.2.2. Até 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto ou nos casos de
rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;



6.3.2.3.  Até  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  ata  de  registro  de  preços,  pela  sua
inexecução total.
6.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO  por  período  não  superior  a  05  (cinco)  anos,  conforme  escalonamento
determinado pelo art. 12 do Decreto Municipal nº. 4.915/2020; e
6.3.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre que a detentora da ata de registro de preços ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior
6.4. A sanção de multa moratória prevista pelo  item 6.2 não impede a aplicação da multa
compensatória prevista pelo item 6.3.2 deste edital, conforme previsto pelo artigo 9º, § 5º do
Decreto Municipal nº 4.915/2020.
6.5. As sanções previstas nos itens 6.3.1, 6.3.3, 6.3.4, poderão ser aplicadas conjuntamente
com as previstas pelos itens 6.2 e 6.3.2, garantida a defesa prévia do interessado.
6.6. A execução das sanções previstas pelos itens 6.2 e 6.3.2 poderá se dar, conforme caso,
da seguinte forma:
6.6.1. Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor através da emissão de Guia
de Recolhimento;
6.6.2. Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, se houver;
6.6.3. Desconto no valor das parcelas devidas à detentora da Ata de Registro de Preços e;
6.6.4. Processo judicial após prévia inscrição do débito em dívida ativa;
6.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 6.3, reserva-se ao órgão contratante o direito
de convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para
assumir a obrigação nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.
6.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas
condições estabelecidas neste Edital.
6.9. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e
ampla defesa da DETENTORA DA ATA.
6.10. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as
normas contidas no Decreto Municipal nº 4.915/2020
6.11. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de
Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, a DETENTORA DA ATA deverá
ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro
de Preços;
7.1.1.  Considera-se  preço  registrado  aquele  atribuído  aos  materiais,  incluindo  todas  as
despesas  e  custos  até  a  entrega no  local  indicado,  tais  como:  tributos  (impostos,  taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de
obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora
da ata na execução da mesma.
7.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do
inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e
imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica
extraordinária e extracontratual).



7.2.1.  Na  análise  dos  pedidos  de  revisão  não  deve  ser  avaliada  a  margem de lucro  da
empresa,  mas  sim  se  o  fato  superveniente  é  capaz  de  trazer  impactos  financeiros  que
inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.
7.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do
preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo.
7.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
ou determinar a negociação.
7.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o
Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.
7.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das
penalidades cabíveis.
7.5.2.  Simultaneamente  procederá  a  convocação  dos  demais  fornecedores,  respeitada  a
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.
7.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.
7.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do
registro  previsto  pelo  caput  deste  artigo,  deverá  ser  feita  por  meio  de  documentação
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos
entre  outros  documentos  pertinentes,  alusivas  à  data  da apresentação da  proposta e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido.
7.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de
revisão do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a
partir do que poderá adotar as seguintes providências:
7.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela DETENTORA
DA ATA, oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito;
7.6.2.2.  Se  verificada  a  plausibilidade  do  pedido  e  havendo  fornecedores  inscritos  em
Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:
7.6.2.2.1.  Serão  convocados  todos  os  fornecedores  inscritos  em  Cadastro  de  Reserva,
respeitada a ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à manutenção
dos preços originariamente registrados;
7.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-se-á a
comunicação  ao  Detentor  da  Ata  para  que  este  manifeste-se  definitivamente  quanto  a
manutenção do preço registrado, oportunidade em que, não aceitando a manutenção, será
liberado  sem  aplicação  de  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor;
7.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas nenhum aceite
manter o preço original,  o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no
certame que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse
em assumir a obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado;
7.6.2.2.4.  Nas  hipóteses  dos  subitens  7.6.2.2.2  e  7.6.2.2.3 o  fornecedor  que  aceitar  a
manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos
os custos inerentes ao fornecimento do objeto;
7.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos em
Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:



7.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu
origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a
obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado;
7.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço
original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao
fornecimento do objeto
7.6.2.4.  Em  não  havendo  nenhum  interessado  em  assumir  o  valor  da  ata  pelas  formas
previstas nos subitens 7.6.2.2 e 7.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão de
preços ao beneficiário original que a pleiteou, majorando os preços registrados de acordo com
a avaliação realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, revogando a Ata;
7.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os licitantes
não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua avaliação, o Órgão
Gerenciador  cancelará  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  liberando  os  fornecedores  dos
compromissos  assumidos,  sem aplicação de  penalidade se  confirmada a  veracidade dos
motivos  e  comprovantes  apresentados,  e  adotará as  medidas cabíveis  para obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 7.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento
do preço registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos subitens
7.6.2.2 e 7.6.2.3.
7.6.4. A revisão de que trata o subitem 7.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no mercado
fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento  das  condições  de  mercado,  envolvendo  todos  os  elementos  para  fins  de
graduar  a  justa  remuneração  do  serviço  ou  fornecimento  e  auxiliar  no  embasamento  da
decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
7.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá,
sem prejuízo do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a aquisição dos
bens/serviços, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem  fornecedores  registrados  e,  por  iniciativa  do
Gestor da Ata quando:
8.1.1. A detentora descumprir as condições previstas nesta ata de registro de preços;
8.1.2.  A detentora  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
8.1.4. A detentora  sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas dos itens 8.1.1, 8.1.2. e 8.1.4. será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa
8.2.1.A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será  feita  por  correspondência  com  aviso  de  recebimento  ou  por  endereço  eletrônico,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de
Preços.
8.2.1.1  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a
comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial do Tribunal de Contas do estado de
Mato Grosso, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da
última publicação.
8.3  A ata  de  registro  de  preços  poderá  ser  cancelado pela  detentora,  quando,  mediante
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de



Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer
das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
8.3.1.  A solicitação  da  detentora  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.
8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente
comprovados e justificados:
8.4.1. por razão de interesse público; ou
8.4.2. a pedido do fornecedor.
8.5.  Os  preços  registrados  consideram-se  extintos  quando  forem  utilizados  todos  os
quantitativos constantes do instrumento para cada item.
8.6.  Ocorrendo o  cancelamento da Ata  de Registro  de  Preços por  qualquer  dos motivos
indicados neste instrumento, reserva-se ao órgão  do  MUNICÍPIO  o direito de convidar os
demais  proponentes  inscritos  no  Cadastro  de  Reserva,  ou  em  não  havendo,  os  demais
classificados,  seguindo a ordem de classificação,  para assumir  a obrigação nas mesmas
condições propostas pela primeira classificada.

CLÁUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE
EMPENHO

9.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade
competente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas
estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique
que o preço registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado.
9.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de
Empenho/Requisição e respectiva Ordem de Fornecimento.  Caso a unidade necessite de
regulamentação  não  prevista  neste  instrumento,  as  normas  não  poderão  divergir  das
cláusulas desta ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS COMUNICAÇÕES

10.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

11.1.  É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação,
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
11.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de  2011,  as  partes  se  comprometem  a  manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas  as
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados
em  decorrência  da  execução  contratual,  em  consonância  com  o  disposto  na  Lei  nº
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse
das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
11.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção
do vínculo existente entre  o  MUNICÍPIO e a  DETENTORA DA ATA,  e entre esta e seus
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.
11.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o MUNICÍPIO, para a
execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  deterá  acesso  a  dados  pessoais  dos



representantes da  DETENTORA DA ATA,  tais como número do CPF e do RG, endereços
eletrônico  e  residencial,  e  cópia  do  documento  de  identificação,  os  quais  serão  tratados
conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.
11.4. A DETENTORA DA ATA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção
de Dados  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo MUNICÍPIO.
11.5. A DETENTORA DA ATA fica obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações
acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação ou  qualquer  forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei
Geral de Proteção de Dados.
11.5.1.  A comunicação  não  exime  a  DETENTORA DA ATA das  obrigações,  sanções  e
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.
11.6.  O  descumprimento  de  qualquer  das  cláusulas  acima  relacionadas  ensejará,  sem
prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 025/2022 – REGISTRO DE
PREÇOS N. 061/2022 e a proposta da empresa GENIVAL FREITAS DE NOVAES SEGUNDO
ME classificada em 1º lugar no certame supranumerado.
UTILIZAR SE HOUVER CADASTRO DE RESERVA:
12.1.1. É parte integrante desta Ata o Relatório de Cadastro de Reserva constante do 
Anexo I.
UTILIZAR SE NÃO HOUVER CADASTRO DE RESERVA:
12.1.1. Não existem fornecedores inscritos no Cadastro de Reserva;
12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei
10.520/2002 no que não colidir com a primeira, Decreto Municipal nº. 4.641/2020 e as demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.
12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota
de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da
ata.
12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado
pelo correio,  registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro,
para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Lucas do Rio Verde, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das
testemunhas abaixo.

Lucas do Rio Verde-MT, 05 de Julho de 2022.

MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE
CONTRATANTE

Alan Togni
Secretário Municipal de Administração

GENIVAL FREITAS DE NOVAES
SEGUNDO ME

 DETENTORA DA ATA
Genival Freitas de Novaes Segundo

Proprietário
Testemunhas:
Nome: Danilo Cesar Terra De Faria
CPF: 108.794.566-63 

Nome: Elliton Rodrigues Costa
CPF: 080.740.156-02 



DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0241/2022
PROCESSO LICITATÓRIO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2022

A empresa  GENIVAL FREITAS DE NOVAES SEGUNDO ME,  pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o N° 30.339.122/0001-78, com sede na Avenida Macapá,
nº 835-N, Sala 02, Setor Industrial III,  na cidade de  Lucas do Rio Verde, Estado  de Mato
Grosso,  Telefone  (65)  99925-8824,  neste  ato  representada  pelo  proprietário Sr.  Genival
Freitas de Novaes Segundo, brasileiro, casado, portador do  RG  Nº  2088476-1 SSP/MT e
CPF Nº 042.282.711-89, declaramos que temos conhecimento e não há quaisquer dúvidas
sobre o que segue:

a)  as  informações  constantes  no  Edital,  inclusive  Termo  de  Referência,  Condições  e
Prazo de Execução e Prazo de Entrega do objeto, do Processo Licitatório acima descrito;
b) cláusulas contratuais e condições para o cumprimento das obrigações do Instrumento
assinado;
c) que os fiscais designados para fiscalizar e acompanhar o processo de execução e/ou
fornecimento, serão:

Fiscal do Contrato: Danilo César Terra de Faria – Matrícula 8252- Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e obras

Suplente: Elliton Rodrigues Costa - Matrícula 9432- Secretaria Municipal de Infraestrutura
e obras

Declaramos  ainda,  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências
contratuais, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art.  87 da Lei
Federal n. 8.666/93 e Legislação Municipal aplicável ao caso, desta forma, firmamos a
presente declaração.

Lucas do Rio Verde-MT, 05 de Julho de 2022.

GENIVAL FREITAS DE NOVAES SEGUNDO ME
 DETENTORA DA ATA

Genival Freitas de Novaes Segundo
Proprietário
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